AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 044/2024
PROJETO DE LEI Nº 45/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.


Dá nova redação ao art. 13 e ao caput do art. 15 da Lei nº 2.635/2019, de 07 de maio de 2019, que estabelece a Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Ernestina-RS.

											
Art. 1º. O art. 13 e o caput do art. 15 da Lei nº 2.635/2019, de 07 de maio de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 13. Ficam instituídos o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), constante no Anexo I, e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), constante no Anexo II, destinados a articular, integrar e coordenar os recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução, dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Parágrafo único. O Anexo I, referente ao PMSB, contempla os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem e manejo de águas pluviais, enquanto o Anexo II, referente ao PMGIRS, abrange o manejo de resíduos sólidos e a limpeza urbana, de acordo com o planejamento integrado do saneamento básico no Município”. (NR)
..................................................................
...................................................................................

“Art. 15. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta lei, será revisado a cada 8 (oito) anos, com o objetivo de garantir sua adequação às necessidades e demandas do Município e de assegurar a efetividade das ações e metas propostas. 
..................................................................
...................................................................................”. (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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